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LEI Nº 27/1948 
 

Dispõe sobre a cobrança da Taxa de Aferição de 
Pesos e Medidas. 

 
O povo do Município de Passa Quatro por seus representantes, decretou e eu em seu nome, sanciono 

a seguinte lei: 
 
Art. 1º  A tabela, para cobrança da taxa de aferição de pesos e medidas, a que se refere o art. 188, 

atem V, do Código Tributário Municipal, passará a ser a seguinte: 
Cr$ 

Taxas e aferições de pesos e medidas, por grupo           11,00 
De cada terno de peso até 10 quilos    5,50 
De pesos de 10 quilos para cima, por quilo   0,33 
De balança, força até 10 quilos    2,20 
De balança, força de 10 quilos até 50 quilos   4,40 
De balança, força mais de 50 quilos    5,50 
Metro, cada       2,20 
 

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor em 1º de janeiro de 
1949. 

 
Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 19 de novembro de 1948. 
   
Walter da Silva Hespanha 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 
  
 
 
 


